
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 09/2020
Processo: 00070-00000450/2020-01. Partes: SEAGRI/DF e ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DO DISTRITO FEDERAL E 
ENTORNO - ASPHOR. Objeto: Formação de parceria entre o DISTRITO 
FEDERAL, por intermédio da SEAGRI/DF e a COOPERATIVA DE 
AGRICULTURA FAMILIAR MISTA DO DISTRITO FEDERAL - COOPERMISTA 
em regime de mútua cooperação cujo objetivo é o fomento à produção agropecuária 
na região da comunidade representada pela osc, com a disponibilização de 01 (um) 
Cultivador, motor a diesel, marca Yanmar Agritech TC14, potência 14cv, 10.3km, 6 
marchas a frente e 2 marchas ré. Tombamento: 01.168.526; 01 (um) Afofador para 
colheita de mandioca, em aço forjado, capacidade de 2 linhas, disco de corte de mesa 
e indústria. Tombamento: 1.170.363; 01 (um) Enleirador para recolhimento por 
enfardadeira, compatível com trator 75cv, com 2 rotores. Tombamento: 01.170.365; 
01 (um) Sulcadeira TA60 (PR).Tombamento: 1.171.764; 01( um) Roda Dupla TA15 
(PR). Tombamento: 01.171.772; 01 (um) Encanteirador para TC. Tombamento: 
01.171.779; 01 (um) Carregadeira-Pá(Caçamba Carregadeira),traseira manual, 
acoplada ao 3º ponto do Trator, acionado p/ operador por meio de alavanca, m/ 
Peccin, mod.CC220. Tombamento: 1.172.378; 01 (um) Segadeira de Tambor para 
corte de forragens de fenação, 02 tambores com 06 facas de corte em cada, sist.de 
engate Hidráulico, m/ Nogueira, mod. SN-165, Tombamento: 1.172.382; 01 (um) 
Enfardadeira recolhimento lateral, nozador para amarro dos fardos, compart. p/rolos 
de fio, com golpes de compressão do pistão, média de 400 fardos/hr. Tombamento: 
1.172.384; 01 (um) Roçadeira de capim, pastagens e gramados para micro trator até 
14CV, central. Tombamento: 1.183.733; 01 (um) Plantadeira semeadora e adubadora 
para plantio direto e convencional de mandioca, 2 linhas de plantio, capacidade 
150kg de adubo. Tombamento: 01.186.172; 01 (um) Balança eletrônica digital, 
marca autom.prato de pesagem em aço inox, cap. 30KG. Tombamento: 01.186.619; 
01 (um) Carroceria tipo baú em chapa de alumínio c/ 02 portas trazeiras e 01 lateral, 
med. 5,50x2,25x2,20m acoplada ao Veículo Placa OVS- 7480. Tombamento: 
1.362.459; 01 (um) Veículo Tipo Caminhão Carroceria Baú, marca Iveco, modelo 
Daily 70C17, motot Díesel Turbo 170CV, Dir Hidráulica, tanque 100L,ano 2015. 
Tombamento: 01.362.542. Prazo de Vigência: Da data da sua assinatura até 60 
(sessenta) meses. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/2014 regulamentada 
pelo Decreto 37.843/2016. Data de Assinatura: 06/07/2020. Signatários: Pela 
SEAGRI/DF: CÂNDIDO TELES DE ARAUJO, na qualidade de Secretário de 
Estado. Pela OSC: IVAN ENGLER, na qualidade de Presidente.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E APOIO OPERACIONAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 -

EXCLUSIVO PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS
A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, torna público o adiamento 
de realização da licitação do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, passando a previsão de abertura do 
certame para 23/07/2020, às 09h00m. Processo nº 00070-00000501/2020-97 (SEI). 
OBJETO: Aquisição de impressos gráficos para serem utilizados pela Diretoria de 
Sanidade Agropecuária e Fiscalização e a Diretoria de Políticas para o Desenvolvimento 
Rural em ações de divulgação institucional de caráter educativo e informativo de acordo 
com o detalhamento descrito no Item 3, do Termo de Referência, Anexo I do Edital, com 
valor Total estimado de R$ 26.209,00 (vinte e seis mil duzentos e nove reais). O novo 
Edital poderá ser retirado a partir da publicação no Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br ou no portal da SEAGRI-DF, “Licitação”, a partir 
da sua publicação e/ou divulgação.

Brasília/DF, 07 de julho de 2020
NATANAEL FÉLIX DOS SANTOS

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS - PROPOSTAS DE 
PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 02/2019
Processo: 04000-00000184/2019-12-SECOM/DF. A Comissão Especial de Licitação-
CEL/SECOM, instituída pela Portaria-SECOM/DF, nº. 29, de 5 de junho de 2019, no uso 
de suas atribuições e nos termos do art. 109 § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e nos itens 
18.1 e 19.4 do edital, torna público aos interessados que, foi decidido pela improcedência 
dos recursos administrativos tempestivos interpostos pela licitante 09-Digital Consultoria

e Publicidade Ltda e o recurso administrativo tempestivo interposto pela licitante 13-
Monumenta Comunicação e Estratégias Sociais Ltda, devidamente acolhidos pela 
Autoridade competente, mantendo a decisão que declarou vencedoras do certame as 
licitante Talk Comunicação Interativa Ltda e Clara Serviços Integrados de Vídeo, 
Conteúdo e Web Eireli, conforme Ata de Abertura da Quarta Sessão, divulgada por 
meio dos avisos publicados no DODF e DOU de 11.05.2020 e disponibilizados no 
portal da SECOM/DF. A integra das instruções referentes ao julgamento dos 
recursos acima citados encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: http://www.comunicacao.df.gov.br/concorrencia-02-2019/, podendo 
ainda, ser acessadas por meio do Processo n.º: 04000-00000184/2019-12, devendo o 
interessado solicitar acesso ao mesmo no Sistema SEI por meio do e-mail 
secom.ccdigital@buriti.df.gov.br informando nome completo, razão social e e-mail. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Estado de Comunicação do 
Distrito Federal, situada na Praça do Buriti, Anexo do Palácio do Buriti, 14º andar, 
sala 1405 - Brasília/DF - CEP: 70.075.900-Brasília-DF, Telefone: 0xx(61) 
3961.4509, nos dias úteis, de 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:30h.

Brasília/DF, 07 de julho de 2020
FABIO PAIXÃO DE AZEVEDO

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL Nº 046/2017

PROCESSO:00431-00001038/2018-11. PARTES: O DISTRITO FEDERAL, por meio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
DISTRITO FEDERAL e da SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO/SETRAB-
DF, e a empresa ANTAR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI. 
OBJETO: a) a SUB-ROGAÇÃO TOTAL do Contrato de Locação de Imóvel nº 
046/2017, transferindo, assim, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL/SEDES-DF, todos os 
direitos e obrigações ali contidos, para a SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL/SETRAB-DF, bem como a fiscalização do 
instrumento contratual, tendo em vista que os serviços prestados no contrato, vale 
dizer, locação para funcionamento da Agência do Trabalhador de Taguatinga, tem seu 
objeto ligado às competências da SETRAB/DF e, em decorrência do Decreto n° 
40.657, de 24 de abril de 2020, que dispõe sobre a alteração da estrutura 
administrativa da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal, que especifica 
e dá outras providências , e ainda, o Decreto n° 40.668, de 29 de abril de 2020 e 
Decreto n° 40.686, de 05 de maio de 2020, que transpõe dotações orçamentárias da 
SEDES para a SETRAB. b) pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL /SETRAB-
DF, denominada SUB-ROGADA, aceita e recebe, neste ato, a SUB-ROGAÇÃO 
TOTAL do Contrato de Locação de Imóvel nº 046/2017 da SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL/SEDES-
DF, denominada SUB-ROGANTE. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A partir 
desta Sub-Rogação, a despesa correrá no Programa de Trabalho da SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL/SETRAB-DF. DA 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Sub-Rogação entra em vigência na data de sua 
assinatura. DA ASSINATURA: 09/06/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, 
MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE ROCHA – Secretária de 
Estado/SEDES-DF, THALES MENDES FERREIRA - Secretário de Estado/SETRAB-
DF, e pela Locadora LUANA ALMEIDA SARKIS - Representante.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2017

Processo: 0431-000296/2017. Partes: O DISTRITO FEDERAL, por meio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL, e a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 
Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 27/06/2020 a 27/06/2021, com base no artigo 57, 
inciso IV, da Lei nº 8.666/93, bem como nas justificativas constantes dos autos. DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária – Disponibilidade Orçamentária 294 (38770857) I - CÓDIGO/U.G.: 
180101-00001 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal; II - 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.101 - SEDES; III - ESFERA: 2 – Seguridade Social; 
IV - FONTE DE RECURSO: 100 – Ordinário Não Vinculado; V - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 08.122.8228.8517.0139 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL; VI - NATUREZA DE 
DESPESA: 33.90.39– Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; VII - SUBITEM DA 
DESPESA: 01 - Assinatura de Periódicos e Anuidades. VALOR A REFORÇAR: R$ 
7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). DA VIGÊNCIA: O presente Termo 
Aditivo entra em vigência em 27 de junho de 2020. DA ASSINATURA: 26/06/2020. 
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE 
ROCHA – Secretária de Estado/SEDES-DF, e pela Contratada, RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS - Sócio Administrador.
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RESULTADO DO JULGAMENTO0

RECURSOS - PROPOSTAS DE PREÇOS CONCORRÊNCIA Nº 2/2019-CEL-SECOM/DF

Processo SEI n.º: 04000-00000184/2019-12-SECOM/DF.

A Comissão Especial de Licitação-CEL/SECOM, instituída pela Portaria-SECOM/DF, nº. 29, de 5

de junho de 2019, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 109 § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93 e

nos itens 18.1 e 19.4 do edital, torna público aos interessados que, foi decidido pela improcedência dos

recursos administrativos tempestivos interpostos pela licitante 09-Digital Consultoria e Publicidade Ltda e

o recurso administrativo tempestivo interposto pela licitante 13-Monumenta Comunicação e Estratégias

Sociais Ltda, devidamente acolhidos pela Autoridade competente, mantendo a decisão que declarou

vencedoras do certame as licitante Talk Comunicação Interativa Ltda e Clara Serviços Integrados de Vídeo,

Conteúdo e Web Eireli, conforme Ata de Abertura da Quarta Sessão, divulgada por meio dos avisos

publicados no DODF e DOU de 11.05.2020 e disponibilizados no portal da SECOM/DF.

A integra das instruções referentes ao julgamento dos recursos acima citados encontram-se à

disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://www.comunicacao.df.gov.br/concorrencia-02-

2019/, podendo ainda, ser acessadas por meio do Processo n.º: 04000-00000184/2019-12, devendo o

interessado solicitar acesso ao mesmo no Sistema SEI por meio do e-mail secom.ccdigital@buriti.df.gov.br

informando nome completo, razão social e e-mail.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito

Federal, situada na Praça do Buriti, Anexo do Palácio do Buriti, 14º andar, sala 1405 - Brasília/DF - CEP:

70.075.900-Brasília-DF, Telefone: 0xx(61) 3961.4509, nos dias úteis, de 09:00 às 12:00h e das 14:00 às

17:30h.

Brasília-DF, 7 de julho de 2020

FABIO PAIXÃO DE AZEVEDO

Presidente da CEL/SECOM-DF

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.




